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PARECERCONJUNTOFAVORÁVELDASCOMISSÕESPERMANENTES

AOPROJETODELEICOMPLEMENTARNº014/2025.

EmanáliseàproposituraapresentadapelochefedoPoderExecutivo,nos

termosdoartigo101doRegimentoInterno,assimsemanifestam:

1)DOOBJETO:

OpresenteProjetodeLeiComplementartemporobjeto,oseguinte:“ALTERA

DISPOSITIVOS,INSERENOVOSARTIGOSEATUALIZAOSANEXOSDA

LEICOMPLEMENTARNº336,DE18DESETEMBRODE2023,QUE

CONSOLIDAOPLANODEMOBILIDADEURBANASUSTENTÁVELDA

ESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA”.

2)DORELATÓRIO:

OsnobresVereadoresJoséMarcosdeSouzaeJandersonAdrianoRibeiro,

RelatoresdoparecerconjuntodasComissõesPermanentes,apresentama

seguinteconclusão:

a)dalegalidade:Emanáliseaostermosdelegalidade,aproposituraencontra

totalamparolegal,tendoemvistaodispostonosartigos30e182da
ConstituiçãoFederal,combinadoscomoartigo125daLeiOrgânicaMunicipal,

trazendoacompetênciadomunicípioemexecutaraspolíticaspúblicasde

desenvolvimentourbanoemseuterritório.Alémdisso,estãocumpridosos
requisitosestabelecidosnaLeiFederalnº12.587/2012queestabelecea

“PolíticaNacionaldeMobilidadeUrbana”.Quantoàiniciativa,pordemandar

estudostécnicos,acompetênciaéprivativadochefedoPoderExecutivo.

Cumpre,ainda,ressaltarquefoirealizadaaudiênciapública,cumprindo

requisitoregimental.Assim,nãohavendonenhumaobjeção,oparecerdestes
relatores,emtermosdelegalidade,éfavorávelàpropositura,vistoqueo

ProjetodeLeiapresentatodososrequisitosindispensáveisparaasua

aprovação.

b)daconveniênciaeoportunidade:aproposituraéconvenienteeoportuna,

poisvisaaadequaçãodahierarquiaviáriaurbana,ampliandoasegurança

viáriaemobilidadeparapedestreseciclistas.
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3)DECISÃODASCOMISSÕES:

EmanáliseaoProjetoapresentado,eemconsonânciacomorelatóriodos

VereadoresRelatoresdoParecer,decidemasComissõescompetentes,por

EXARARPARECERFAVORÁVELaoProjetodeLeiComplementarnº014/2025,remetendoaoPlenáriodestaCasaparaasuadeliberação,e

possívelaprovação,jáqueseencontraemtotalviabilidade,constitucionalidade

eamparolegal.

CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,em11de

dezembrode2025.

COMISSÃODECONSTITUIÇÃO,JUSTICAEREDAÇÃO

=»pão

FABIANOSOARESLIMAJOSÉMARCOSDESOUZA

Vereador/PresidenteVereador/Vice-Presidente

MAUROSÉRCGIOLIVEIRA

Vereador/Secretário

 

COMISSÃODEOBRAS,SERVIÇOSPÚBLICOS,SAÚDE,EDUCAÃOCULTURA,LAZERETURISMO,PLANEJAMENTO,USO,OCUPAÇÃOE
PARCELAMENTODOSOLO

Poda)

MAUROSEODEOLIVEIRAERaTÁFEM

Vereador/PresidenteVereadoríVicePresidente

JANDERSON.

Verea

 


